
PARECER	COSMAM

	

I.	RELATÓRIO

	

O	Processo	de	Indicação	do	Vereador	Aldacir	Oliboni	dispõe	sobre	a	inclusão	do	sistema	FREE	STYLE	LIBRE	no	protocolo
de	atendimento	do	Sistema	Único	de	Saúde	(SUS)	para	disponibilização	gratuita	aos	pacientes	com	Diabetes	Tipo	1.

	

O	projeto	cumpriu	as	etapas	anteriores	do	processo	legislativo.

	

Foi	encaminhado	à	COSMAM,	designada	esta	Vereadora	que	subscreve.

	

II.	FUNDAMENTAÇÃO

	

O	sistema	Free	Style	Libre	é	um	pequeno	sensor	de	monitoramento	da	glicose	aplicado	na	parte	superior	do	braço	que
realiza,	 durante	 as	 24	 horas	 diárias,	 a	medição	 através	 de	 um	 leitor	 ou	 aplicativo	 de	 celular	 sem	 a	 necessidade	 do
paciente	realizar	procedimentos	como	picada	na	ponta	dos	dedos.	Menos	invasivo	e	sem	dor,	sua	duração	é	de	14	dias
ininterruptos	e	é	 resistente	à	água.	Um	avanço	significativo	no	 tratamento	de	diabetes	que	busca	maior	qualidade	de
vida	através	de	metodologia	mais	eficiente	através	do	monitoramento	contínuo	e	realizado	em	tempo	real	dos	níveis	de
glicose	 prevenindo	 episódios	 hipoglicêmicos	 e	 hiperglicêmicos.	 A	 adoção	 do	 sistema	 visa	 beneficiar	 as	 pessoas	 com
diabetes	em	Porto	Alegre,	que	representam,	segundo	dados	do	Vigitel	 (Vigilância	de	Fatores	de	Risco	e	Proteção	Para
Doenças	Crônicas	por	Inquérito	Telefônico),	6,3%	da	população	residente	na	capital.

	

III.	CONCLUSÃO

	

Diante	do	exposto,	encaminho	quanto	ao	mérito	pela	APROVAÇÃO	da	presente	Indicação.

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	de	Lourdes	dos	Santos	Sprenger,	Vereadora,	em	11/10/2023,
às	17:23,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0636970	e	o	código	CRC	1001A3A7.

Referência:	Processo	nº	021.00261/2023-11 SEI	nº	0636970
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	093/23	–	Cosmam	–	contido	no	doc	0636970–	(SEI	nº
021.00261/2023-11	–	Proc.	nº	1041/23	–	IND	084/23),	de	autoria	da	vereadora	Lourdes	Sprenger,	foi
APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	17	de
outubro	de	2023,	tendo	obtido	05	votos	FAVORÁVEIS	e	00	votos	CONTRÁRIOS,	conforme
Relatório	de	Votação	abaixo:
	
➥	CONCLUSÃO	DO	PARECER:	pela	aprovação	da	Indicação.
	
•	Vereador	José	Freitas	(presidente)	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Cláudia	Araújo	(vice-presidente)	–	(não	votou)
•	Vereador	Aldacir	Oliboni	–	FAVORÁVEL
•	Vereador	Lourdes	Sprenger	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Mônica	Leal	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Psicóloga	Tanise	Sabino	–	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Matheus	dos	Santos	Bonneau,	Assistente	Legislativo,	em
17/10/2023,	às	18:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0639722	e	o	código	CRC	7A34E780.

Referência:	Processo	nº	021.00261/2023-11 SEI	nº	0639722
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